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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2020 

Processo Administrativo nº 19973.104892/2019-66 

   

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e 

B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante denominada 

simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, respeitosamente, com 

fundamento no Decreto nº 10.024/2019, que regulamentou o pregão eletrônico, e na Lei nº 

10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, em razão de inconformidades 

constantes daquele instrumento convocatório, conforme exposto nas anexas razões de 

impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no artigo 24, do Decreto nº 10.024/19, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 03 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. (grifo nosso). 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 24, conclui-se que a data fixada 

para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 23/11/2020, que deve ser 

excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como primeiro dia útil 

sendo 20/11/2020, segundo dia útil sendo 19/11/2020 e como terceiro dia útil sendo 

18/11/2020. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 18/11/2020 são tempestivas, como é o 

caso da presente. 

Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 
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“... 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela 
empresa Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual 
seja, a negativa de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada 
pela representante, sob alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por 
parte da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que 
regulamenta o pregão na forma eletrônica, pois a interposição da 
impugnação foi feita em 22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, ocorrida em 
24/11/2005, nos termos do mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE 
entendeu estarem presentes os requisitos necessários à concessão de 
medida cautelar para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que 
visasse à contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” 
(grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade seria 

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia medida 

cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, o MINISTÉRIO DA ECONOMIA divulgou o seu 

interesse na contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 

Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação, pelo sistema de 
registro de preços, com vistas à futura e eventual contratação de SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO-
COMUTADO - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP (móvel-móvel, 
móvel-fixo e dados), nas modalidades local, longa distância nacional (LDN) e longa distância internacional 
(LDI) a ser executado de forma contínua, por meio do sistema de registro de preços, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que o 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, por meio do seu Pregoeiro, têm o incontestável poder-dever de 



CLARO S.A. - NOVA SEDE SOCIAL:  

Rua Henri Dunant, nº 780 – Torres A e B 

Santo Amaro – Cep. 04.709-110 

São Paulo, SP – Brasil  

CNPJ: 40.432.544/0001-47 

Inscrição Estadual: 114.814.878.119 

Inscrição Municipal: 2.498.616-0 

www.claro.com.br 

 

 

 

  3 

revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das inconformidades neste 

constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, sob pena de sua ulterior 

anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo certo 

que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, para sua 

adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de licitação 

elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância dos princípios 

consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de sustentáculo, além de 

representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – DA SEPARAÇÃO POR LOTES DEVIDO A COBERTURA 

 

Cabe salientarmos que o presente instrumento convocatório exige cobertura nas regiões 

previstas no Edital. Contudo, solicitamos a separação do Lote 1 em mais Lotes (de acordo com a 

cobertura das Operadoras), garantindo assim, a competitividade necessária e o sucesso 

esperado para a contratação, excluindo-se também o risco de a etapa de lances encerrar com 

poucos ou sem qualquer lance ofertado. 

. 

A manutenção do processo em Lote único colocará em risco a participação competitiva 

da CLARO e, possivelmente, de outras Operadoras. 

 

Esta solicitação está baseada no fato de que após as análises de viabilidade técnica de 

atendimento, foi identificado a necessidade de alto investimento em construção de acessos e/ou 

subcontratação dos serviços que torna o processo não competitivo e onerando a proposta para o 

próprio Ministério, fato que limita a participação dessa operadora em uma contratação tão 

importante como a presente. 

  

Caso contrário, a forma disposta cerceia a participação das empresas de 

telecomunicações no certame, direcionando e viciando o edital. Nesta esteira, tal instrumento 

convocatório está lesando o erário, pois compromete a competitividade do certame e viola o 

princípio da Igualdade, Impessoalidade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

A Lei de Licitações, Lei Federal 8666/93 estabeleceu limites para a Administração prover 

o processo licitatório:  
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Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato;(...) 

 

Diante do exposto, licitar objeto que não pode ser atendido pela maioria das operadoras, 

frustrando o caráter competitivo da licitação, é ato ilegal e deve ser corrigido, ou seja, deve a 

Administração, ante aos fatos suspender o processo e realizar o procedimento determinado pela 

Lei e regulamentos atinentes à matéria. 

 

O princípio da isonomia ou igualdade deve ser seguido, pois está do art. 5º da CF, como 

direito fundamental e indica que a Administração deve dispensar idêntico tratamento a todos os 

administrados que se encontrem na mesma situação jurídica. 

 

Tanto que ao tratar da obrigatoriedade da licitação, a Constituição, de forma expressa, 

assegura no art. 37, XXI, que o procedimento deve assegurar “igualdade de condições a todos 

os concorrentes” 

 

A igualdade na licitação significa que todos os interessados em contratar com a 

Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 

vantagem não extensiva a outro. O princípio da igualdade está intimamente ligado ao princípio 

da impessoalidade, pois oferece igual oportunidade a todos a Administração estará oferecendo 

também tratamento impessoal. 

Tais princípios garantem ao administrador e aos administrados que as regras traçadas 

para o procedimento licitatório devem ser fielmente seguidas por todos. Se a regra fixada não é 

respeitada ou encontra-se viciada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na 

via administrativa ou judicial.  
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Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua obra 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, onde 

destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem as 

cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 

proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido: 

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. EDITAL. 
1. As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a 
fim de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais 
vantajosa (...). 
4. Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.).” 
“A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de 
licitantes. Quanto mais propostas houverem, maior será a chance de um bom 
negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como 
negaças, para abater concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, 
DJ de 18/02/1998, p. 02, g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilitem, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 

 

Nesta égide, se faz necessário, para que não se afronte os princípios e normas atinentes 

à matéria, a correção dos equívocos descritos acima para permitir a participação de todas as 

operadoras no certame, retirando a exigência supracitada e realizando o  fracionamento do Lote 

1 para que se promova a igualdade de competição nas demais localidades. 

 

2 – EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA NÃO PREVISTA EM LEI  

 

9.11.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017. 
 

É cediço que tal exigência extrapola os limites da Lei. Por óbvio, não se contesta o fato 

de que a Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/93) confere à Administração o direito de exigir a 

documentação relativa à escorreita apuração da acuidade das licitantes. Entretanto, veda a esta 

a restrição de competitividade, que dá a razão de ser do procedimento licitatório. 

 

Tal exigência, que exige a apresentação de documentos sigilosos e restritos ao âmbito 

empresarial configura, portanto, grave restrição à ampla participação de licitantes no certame em 

apreço, o que é vedado pela Lei 8.666/93. Ademais, é abusiva, senão vejamos entendimento 

pacificado pelo TCU: 

 

 “1. É ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam 
acompanhados de cópias de notas fiscais ou contratos que os lastreiem, 
uma vez que a relação de documentos de habilitação constante dos 
artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93 é taxativa.  
 
Em Representação acerca de possíveis irregularidades em pregão eletrônico 
promovido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes/MEC), objetivando o registro de preços para contratação de 
serviços técnicos de apoio à gestão de sistemas de informação daquela 
fundação, a representante questionara a sua inabilitação “decorrente do fato 
de os atestados de capacidade técnica não terem sido apresentados 
juntamente com contratos e notas fiscais correspondentes, conforme exigido 
no instrumento convocatório”.  Realizadas as oitivas regimentais, a Capes 
alegou a necessidade de que fossem “apresentados outros documentos além 
do atestado de capacidade técnica, para o devido julgamento da capacidade 
da empresa", ressaltando que “o edital seguiu integralmente as disposições 
legais”. A relatora rebateu, destacando que “a exigência de que atestados de 
capacidade técnica estejam acompanhados de cópias das notas fiscais ou 
contratos que os lastreiem fere a Lei 8.666/1993, como aponta firme 
jurisprudência deste Tribunal”. Acrescentou que “a relação de documentos 
constante dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativa”, a exemplo dos 
precedentes contidos nos Acórdãos 597/2007-Plenário e 1564/2015-Segunda 
Câmara. Sobre o caso concreto, a relatora observou que “a representante 
comprovou ter a capacidade mínima exigida pelo certame, visto que a 
apreciação inicial do atestado foi condição suficiente para certificar que a 
empresa atendeu ao termo de referência”. Observou ainda que a fundação, 
em momento anterior à desclassificação da representante, promovera 
diligências para sanar a dúvida quanto a esse aspecto e teve a oportunidade 
de concluir que o atestado de capacidade técnica apresentado atendia as 
exigências do edital, “conforme atestou a Diretoria de Tecnologia e Informação 
daquela entidade por meio da nota técnica (...)acostada aos autos”. Em vista 
do exposto pela relatora, o Tribunal considerou a Representação procedente e 
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fixou prazo para que a Capes tornasse sem efeito a inabilitação e a 
desclassificação da representante, cientificando ainda a fundação de que “a 
exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica juntamente 
com as notas fiscais e/ou contratos prevista no edital do pregão eletrônico (...) 
não encontra amparo no art. 30 da Lei 8.666/1993 e na jurisprudência desta 
Corte”. Acórdão 1224/2015-Plenário, TC 003.763/2015-3, relatora Ministra Ana 
Arraes, 20.5.2015.” 

 

A hipótese de se exigir documentos que extrapolam os limites da Lei poderá ensejar em 

licitação deserta e fracassada, ante à inobservância de princípios básicos da economia e 

celeridade processuais dos atos administrativos. É de se frisar que a Lei Geral de Licitações (Lei 

8.666/93), ao contemplar a qualificação técnica dos licitantes, traduziu em seu artigo 30 a 

vontade do legislador de promover a máxima segurança do procedimento licitatório sem, 

contudo, impedir a participação de interessados em virtude de exigências demasiadas e 

altamente incomuns. Neste sentido, reza o seu artigo 30, inciso II: 

 

 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, ... 

 

A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante apenas a comprovação 

de aptidão para desempenho de atividade similar, vedadas quaisquer exigências que inibam a 

participação na licitação, tais como informações demasiadas e deveras incomuns.  

 

Assim, resta claro que o indigitado dispositivo legal visa instruir o julgamento do 

administrador público para que evite a inclusão de critérios que inibam a ampla participação de 

licitantes capazes de fornecer o serviço licitado, com consequência direta na real competitividade 

do certame. 

 

Por óbvio, não se contesta o fato de que a Lei 8.666/93 confere à Administração o direito 

de exigir a documentação relativa à qualificação técnica das licitantes. Entretanto, veda a esta a 

restrição de competitividade, que dá a razão de ser do procedimento licitatório. 

 

Dúvidas não há que manter a exigência insculpida no item supra referido configura a 

existência de Cláusula restritiva à ampla competitividade no certame. Nesse mister, cumpre-nos 

trazer à tela que a Jurisprudência da E. Corte de Contas da União ratificará tal entendimento, 

senão vejamos: 
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Decisão nº 285/2000-TCU-Plenário (Relator: MINISTRO ADHEMAR PALADINI 
GHISI) 
A verificação da qualificação técnica, bem como da econômica, tem por 
objetivo assegurar que o licitante estará apto a dar cumprimento às obrigações 
assumidas com a Administração, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, não podendo a sua comprovação ser feita mediante 
a formulação de exigências desarrazoadas, que comprometam a 
observância do princípio constitucional da isonomia. (grifamos) 

 

 

Assim sendo, diante da robusta argumentação que corrobora o que ora se defende, 

requer-se que esta r. Administração exclua do Edital o atual item destacado acima ante à 

fundamentação acima. 

 

     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma a 

assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar de 

certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima indicados. 

 

 

Brasília/DF, 18 de novembro de 2020. 

 

 

 

____________________________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 1.474.882 SSP/DF 

CPF: 832.685.291-00 

 


